
 

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 2032619 - PR (2022/0251930-1) 

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA   

AGRAVANTE : _________________________   

OUTRO NOME : ____________________________________   

ADVOGADOS : LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO - RJ094122 

LUCIANA DE MELLO RODRIGUES - PR025235 

FABIANA SIMOES MARTINS - RJ095226 

MARCOS SIMÕES MARTINS FILHO - RJ176782 

  

AGRAVADO 

  

: INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA 

E  DOS  

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. MULTAS 

APLICADAS PELA CAPITANIA DOS PORTOS E PELO IBAMA. POSSIBILIDADE. BIS 

IN IDEM. INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO EMBASADO EM PREMISSAS FÁTICAS. 

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS 

INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE 

MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 

DESCABIMENTO. 

I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. 
II – Este Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a 
multa aplicada pela Capitania dos Portos, em decorrência de derramamento de óleo, não 
exclui a possibilidade de aplicação de multa pelo IBAMA. 
III –  In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, o qual afastou a ocorrência 
de bis in idem em relação às multas aplicadas, demandaria necessário revolvimento de 
matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na 
Súmula n. 7/STJ. 
IV – A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão recorrida. 
V – Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código 
de Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em 
votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso. VI – 
Agravo Interno improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 
07/03/2023 a 13/03/2023, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto da Sra. Ministra Relatora. 



Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria e  

Paulo Sérgio Domingues votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves. 
  

Brasília, 13 de março de 2023. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora  
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AGRAVADO 

  

: INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA 

E  DOS  

EMENTA 

  

EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. MULTAS 

APLICADAS PELA CAPITANIA DOS PORTOS E PELO IBAMA. POSSIBILIDADE. BIS 

IN IDEM. INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO EMBASADO EM PREMISSAS FÁTICAS. 

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS 

INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE 

MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 

DESCABIMENTO. 

I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 

09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento 

jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. 

II – Este Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a 

multa aplicada pela Capitania dos Portos, em decorrência de derramamento de óleo, não 

exclui a possibilidade de aplicação de multa pelo IBAMA. 

III –  In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, o qual afastou a ocorrência 

de bis in idem em relação às multas aplicadas, demandaria necessário revolvimento de 

matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na 

Súmula n. 7/STJ. 

IV – A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para 

desconstituir a decisão recorrida. 

V – Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código 

de Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em 

votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 

improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso. VI – 

Agravo Interno improvido. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Agravo Interno interposto contra a decisão que conheceu em  



parte e negou provimento ao Recurso Especial, fundamentada na ausência de violação 

ao art. 1022 do CPC/2015, na aplicação da Súmula n. 7 desta Corte e do entendimento 

firmado por esta Corte no sentido de que a multa aplicada pela Capitania dos Portos, 

em decorrência de derramamento de óleo, não exclui a possibilidade de aplicação de 

multa pelo IBAMA. 

Sustenta a Agravante, em síntese, a inaplicabilidade da Súmula n. 7/STJ em  

relação à incompetência do Ibama para autuar e multar navios e à ocorrência de bis in 

idem, bem como a divergência jurisprudencial. 

Aduz que "além de não haver necessidade de reexame de fatos ou provas  

constantes dos autos, em virtude do acórdão recorrido ter descrito e apreciado todos os 

pontos necessários acerca desta questão, o entendimento atual desta Corte Superior, 

não se coaduna com a conclusão do E. Tribunal Regional" (fl. 374e). 

Argumenta que "enquanto a Autoridade Marítima tem por atribuição fiscalizar  

e autuar navios, ao órgão federal de meio ambiente (IBAMA/Agravado) cabe fiscalizar e 

autuar os portos e outros entes do comércio marítimo, mas não os navios, assim como 

avaliar e auxiliar a PGR nas informações necessárias à propositura de medidas judicias 

em razão de danos ambientais, nada mais" (fl. 376e). 

Alega que "Os precedentes mais recentes desta Corte são, na verdade, no  

sentido que somente é possível se dar a aplicação concomitante de multas, quando: a) 

não sejam de órgãos do mesmo ente federado; b) se dêem em razão de atos ilícitos de 

natureza distinta; e c) sempre que a atribuição da Capitania dos Portos é complementar 

a dos órgãos estaduais de proteção ao meio ambiente, ou seja, não a do IBAMA, 

justamente por se tratarem de órgãos do mesmo ente federado (União) (fl. 376e). 

Afirma que "ambos os autos de infração foram lavrados pelas mesmas  

razões e pelo mesmo fato, e não por motivos diferentes, o que precisa e pode ser 

juridicamente revalorado por esta Corte Superior, uma vez ausente qualquer óbice da 

Súmula 7 para tanto" (fl. 380e). 

Por fim, requer o provimento do recurso, a fim de que seja reformada a  

decisão impugnada ou, alternativamente, sua submissão ao pronunciamento do 

colegiado. 

Impugnação às fls. 390/392e. 

É o relatório.  

VOTO 

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão  

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação 

do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015. 



Cumpre destacar que, em sede de Agravo Interno, a ausência de  

impugnação específica de capítulo autônomo impõe o reconhecimento da preclusão da 

matéria não impugnada, afastando-se a incidência da Súmula n. 182/STJ (EREsp 

1.424.404/SP, rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça, julgado em 20/10/2021, DJe 17/11/2021). 

Da leitura do presente agravo, constata-se que os óbices relativos à  

ausência de omissão e, à aplicação da Súmula n. 7/STJ em relação ao juízo competente 

e às alegações de que adotou as medidas cabíveis para minimizar os danos, de que não 

foram consideradas as provas produzidas e não foi oportunizada a produção de outras, 

de que os planos de contingência e emergência não eram de competência do proprietário 

do navio e da ausência de motivação da autuação, não foram combatidos nas razões do 

presente recurso. 

No mais, não assiste razão à Agravante. 

Conforme anteriormente pontuado, esta Corte adota o entendimento  

segundo o qual a multa aplicada pela Capitania dos Portos, em decorrência de 

derramamento de óleo, não exclui a possibilidade de aplicação de multa pelo IBAMA. 

Nessa linha: 

  

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO  

 RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  

MULTA ADMINISTRATIVA. DERRAMAMENTO DE ÓLEO NA PRAIA DE  

TRAMANDAÍ/RS. MULTAS APLICADAS PELA CAPITANIA DOS PORTOS 
E PELO IBAMA. POSSIBILIDADE. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. 
1. Não se conhece do recurso especial interposto com base na alínea "c" do 

permissivo constitucional, quando a divergência não é demonstrada nos 
termos em que exigido pela legislação processual de regência (art. 541, 
parágrafo único, do CPC, c/c art. 255 do RISTJ). A mera transcrição de 
ementas não serve à demonstração do dissídio, sendo necessário o cotejo 
analítico entre os acórdãos recorrido e paradigma, com a demonstração da 
identidade ou semelhança entre as peculiaridades dos casos confrontados. 

2. A multa aplicada pela Capitania dos Portos, em decorrência de 
derramamento de óleo, não exclui a possibilidade de aplicação de multa 
pelo IBAMA. Precedentes: REsp 673.765/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, 
Primeira Turma, DJ 26/09/2005; REsp 467.212/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, 
Primeira Turma, DJ 15/12/2003. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp n. 1.268.832/RS, relator Ministro Benedito Gonçalves,  

Primeira Turma, julgado em 6/12/2012, DJe de 11/12/2012.) 

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MULTA AMBIENTAL. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULA 284/STF. ILEGITIMIDADE ATIVA DA FAZENDA ESTADUAL. 
EXAME DE LEI LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 280/STF. 
COMPETÊNCIA PARA AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO. ANÁLISE DE LEI 
LOCAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF. COMPETÊNCIA DOS 
ÓRGÃOS ESTADUAIS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE PARA 
IMPOR SANÇÕES. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. NÃO 



OCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM. PRECEDENTE. NECESSIDADE DO 
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. INVIABILIDADE. 
1. Não se conhece do Recurso Especial em relação à ofensa ao art. 535 do  

CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido 
o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 
2. Em relação à alegada ilegitimidade ativa da Fazenda Estadual, com a 

leitura do acórdão objurgado e das razões da parte agravante, verifica-se 
que o exame da pretensão recursal pressupõe a apreciação de normas de 
Direito local, mais especificamente da Lei Estadual 997/1976 e do Decreto 
Estadual 8.468/1976. Aplicação, in casu, da Súmula 280 do STF. 

3. No que diz respeito à competência para autuar a referida infração, temos 
que a Corte local continuou por embasar sua decisão em Direito local - a 
Lei Estadual 997/1996. Dessa forma, o Tribunal a quo dirimiu a 
controvérsia sob a ótica da referida legislação local. Incidência da Súmula 
280 do STF. 

4. Não ocorreu bis in idem na aplicação das sanções, uma vez que a 
competência da Capitania dos Portos não exclui, mas complementa, a  

legitimidade fiscalizatória e sancionadora dos órgãos estaduais de proteção 
ao meio ambiente. Precedente do STJ. 
5. Além disso, a instância de origem decidiu a controvérsia com fundamento 

no suporte fático-probatório dos autos. Desse modo, verifica-se que a 
análise da controvérsia demanda reexame do contexto fático-probatório, o 
que é inviável no Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 
7/STJ. 

6. Recurso Especial não provido. 

(REsp n. 1.560.022/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 

julgado em 5/11/2015, DJe de 3/2/2016.) 

  

O tribunal de origem, após minucioso exame dos elementos fáticos contidos  

nos autos, afastou a ocorrência de bis in idem em relação às multas aplicadas, nos 

seguintes termos (fls. 105/106e): 

  

Da duplicidade de multas (bis in idem) 

Alega a excipiente que houve somente uma infração, não cabendo a 
aplicação cumulativa de duas sanções, de modo que, já tendo a executada 
sido autuada pelo órgão competente (defende que seria a Capitania dos 
Portos), não caberia ao IBAMA novamente aplicar multa sobre a mesma 
conduta, independentemente do resultado causado. 
Uma vez reconhecida a legitimidade do IBAMA para aplicação da multa ora 
impugnada nestes autos, também se verifica que não houve violação ao 
princípio do non bis in idem, eis que diversos foram os bens jurídicos atingidos 
com o fato danoso, sendo que os dois entes de fiscalização possuem 
atribuições para a imposição de multa, defluindo tais atribuições de 
fundamentos jurídicos diversos. A legitimidade do IBAMA para fixar a multa 
decorre dos artigos 70 e 72 da Lei n. 9.605/1998, enquanto a da Capitania 
dos Portos, do disposto na Lei 9.966/2000. Tanto é assim, que a multa 
aplicada pelo IBAMA tem caráter repressivo do dano ambiental causado, ao 
passo que a multa aplicada pela Capitania é vinculada ao Fundo Naval e 
destinada ao cumprimento de manutenção dos serviços necessários à 
fiscalização da observância da lei, não estando relacionada propriamente à 
repressão do dano ambiental causado. Sobre a matéria, o § 1º do art. 72 da 
Lei n. 9.605 estabelece que se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou 
mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas 
cominadas. 



Observe-se, ainda, que o artigo 25, §3º, da Lei n. 9.966/2000 é expresso em 
afirmar que "a aplicação das penas previstas neste artigo não isenta o agente 
de outras sanções administrativas e penais previstas na Lei no 9.605, de 12 
de fevereiro de 1998, e em outras normas específicas que tratem da matéria, 
nem da responsabilidade civil pelas perdas e danos causados ao meio 
ambiente e ao patrimônio público e privado", o que demonstra o caráter 
autônomo das multas aplicadas pela autoridade marítima e pela autoridade 
ambiental. 
Não bastasse isso, verifico que o fundamento fático-jurídico das multas 
aplicadas é diverso. A autuação efetuada pela autoridade marítima teve por 
fundamento o lançamento no mar de substâncias proibidas pela legislação 
que rege a matéria (Lei n. 9.966/2000), decorrente de vazamento em navio. 
A efetuada pelo IBAMA teve por fundamento a omissão da autuada na 
adoção de medidas para conter/minorar o dano ambiental, após o acidente 
(Lei n. 9.605/1998). 
Tratando-se, portanto, de infrações diversas, não há como se sustentar a 
alegação de ocorrência de duplicidade de multas pelo mesmo fato, nem que 
o IBAMA apenas poderia atuar em caso de inércia da Autoridade Marítima, 
pois, conforme já mencionado, a legislação ambiental não veda a atuação da 
autoridade ambiental nesta hipótese. 
(Destaque meu) 

  

In casu, rever tal entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão  

recursal de reconhecer a ocorrência de bis in idem, demandaria necessário revolvimento 

de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido 

na Súmula n. 7 desta Corte, assim enunciada: “A pretensão de simples reexame de prova 

não enseja recurso especial”. 

Nesse sentido: 

  

AGRAVO INTERNO. PROCESSO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. 
PROCESSO DISCIPLINAR. OFENSA AO ARTIGO 1.022 DO CPC. NÃO 
OCORRÊNCIA. ARTIGOS 9º E 10 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO 
CONFIGURADA. ALEGAÇÃO DE BIS IN IDEM. MATÉRIA FÁTICA. 
REEXAME. NECESSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
1 - Observa-se não ter ocorrido ofensa ao art. 1.022 do CPC, na medida em 

que o Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe 
foram submetidas e apreciou integralmente a controvérsia posta nos autos, 
não se podendo, de acordo com jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com 
negativa ou ausência de prestação jurisdicional (AgInt no AREsp 
1678312/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
22/3/2021, DJe 13/4/2021). 

2 - Verifica-se que o acórdão recorrido foi proferido em consonância com a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual O princípio 
da 'não surpresa', constante no art. 10 do CPC/2015, não é aplicável à 
hipótese em que há adoção de fundamentos jurídicos contrários à 
pretensão da parte com aplicação da lei aos fatos narrados pelas partes, 
como no caso dos autos (AgInt no AREsp 1.359.921/SP, Rel. Ministro 
Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe 21/11/2019). (AgInt no 
REsp 1.833.449/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, DJe de 10/2/2020). 

3 - A inversão da conclusão adotada pelo acórdão recorrido quanto à alegada 
nulidade em virtude da ocorrência de bis in idem, tal como propugnado nas 



razões recursais, exigiria novo exame do acervo fáticoprobatório constante 
dos autos, providência sabidamente inviável em sede de recurso especial, 
a teor da Súmula 7/STJ. 

4 - Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp n. 1.749.286/SP, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira 

Turma, julgado em 8/9/2021, DJe de 14/9/2021, destaquei.) 

  

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ALEGADA 
OFENSA AO ART. 1.022, I E II, DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. 
MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
PREVIDENCIÁRIOS. SENTENÇA TRABALHISTA - ACORDO 
HOMOLOGADO. DIFERENÇAS NÃO PAGAS. TÍTULO QUE ENCERRA 
CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRECEDENTES. 
LANÇAMENTO. DESNECESSIDADE. ALEGAÇÃO DE BIS IN IDEM. 
DIFERENÇA DE VALORES. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. 
I - Na origem, trata-se de mandado de segurança contra ato de Delegado da 
Receita Federal de Barueri/SP que não forneceu a certidão negativa de 
débitos previdenciários em virtude de pendência quanto a esses créditos 
oriundos de reclamação trabalhista em que foi homologado acordo. 
II - Não há violação do art. 1.022 do CPC/2015 quando o Tribunal a quo se 
manifesta clara e fundamentadamente acerca dos pontos indispensáveis 
para o desate da controvérsia, apreciando-a fundamentadamente (art. 165 do 
CPC/1973 e art. 489 do CPC/2015), apontando as razões de seu 
convencimento, ainda que de forma contrária aos interesses da parte, como 
verificado na hipótese. 
III - Nos termos do art. 43 da Lei n. 8.212/91, o juiz, sob pena de 
responsabilidade, determinará o imediato recolhimento das importâncias 
devidas à Seguridade Social, o que encerra na sentença um título judicial 
constitutivo de crédito tributário. 
IV - A jurisprudência majoritária desta Corte Superior é no sentido de que a 
sentença trabalhista, ainda que homologatória de acordo trabalhista, encerra 
título judicial hábil à constituição do crédito tributário (REsp 1.764.790/SC, 
relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/5/2020, 
DJe 25/6/2020; REsp 852.968/DF, relator Ministro José Delgado, Primeira 
Turma, julgado em 5/10/2006, DJ 26/10/2006, p. 259.) V - Ademais, não 
prosperam as alegações da parte quanto aos valores a serem pagos e 
eventual alegação de bis in idem, posto que o Tribunal de origem 
expressamente afastou a quitação total das verbas devidas ao aduzir que "em 
razão de embargos declaratórios apostos pela União naquele processo 
trabalhista, foi reconhecido o vínculo trabalhista referente ao período de 
01/01/2002 a 31/12/2006". 
Verifica-se, portanto, que a Corte de origem analisou a controvérsia dos autos 
levando em consideração os fatos e provas relacionados à matéria. Assim, 
para se chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame fático-
probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula do STJ, segundo 
o qual "A pretensão de simples reexame de provas não enseja recurso 
especial". 
VI - Agravo interno improvido. 

(AgInt no REsp n. 1.868.095/SP, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda 

Turma, julgado em 7/12/2021, DJe de 10/12/2021, destaquei.) 

  

Assim, em que pesem as alegações trazidas, os argumentos apresentados  

são insuficientes para desconstituir a decisão impugnada. 

No que se refere à aplicação do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, a orientação  



desta Corte é no sentido de que o mero inconformismo com a decisão agravada não 

enseja a imposição da multa, não se tratando de simples decorrência lógica do não 

provimento do recurso em votação unânime, sendo necessária a configuração da 

manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso. Nessa linha: Corte Especial, 

AgInt nos EAREsp n. 1.043.437/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, j. 13.10.2021; e 1ª S., 

AgInt nos EREsp n. 1.311.383/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, j.  

14.09.2016. 

Apesar do improvimento do recurso, não restou configurada a manifesta  

inadmissibilidade, razão pela qual afasto a apontada multa Posto 

isso, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 



 

TERMO DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA TURMA 

AgInt no REsp 2.032.619 / PR 

Número Registro: 2022/0251930-1 PROCESSO ELETRÔNICO 

Número de Origem: 

50010721720174047008 50504978020204040000 

Sessão Virtual de 07/03/2023 a 13/03/2023 

Relator do AgInt  

Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA 

Presidente da Sessão  

Exmo. Sr. Ministro BENEDITO GONÇALVES 

Secretário  

Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE : _________________________ 

OUTRO NOME : ________________________________ 

ADVOGADOS : LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO - RJ094122 

LUCIANA DE MELLO RODRIGUES - PR025235 

FABIANA SIMOES MARTINS - RJ095226 

MARCOS SIMÕES MARTINS FILHO - RJ176782 

RECORRIDO : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS-IBAMA 

ASSUNTO : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - DÍVIDA  

ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA - MULTAS E DEMAIS SANÇÕES - AMBIENTAL 

AGRAVO INTERNO 

AGRAVANTE : ________________________ 

OUTRO  : 
_________________________________ 

NOME 

ADVOGADOS : LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO - RJ094122 

LUCIANA DE MELLO RODRIGUES - PR025235 

FABIANA SIMOES MARTINS - RJ095226 

MARCOS SIMÕES MARTINS FILHO - RJ176782 

AGRAVADO : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS  



RENOVAVEIS-IBAMA 

SUSTENTAÇÃO ORAL 

Dr(a). LUCIANA DE MELLO RODRIGUES, pela parte: AGRAVANTE: 

________________________________. 

TERMO 

A PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 07/03/2023 a 13/03 

/2023, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria e Paulo Sérgio 

Domingues votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves. 

  

Brasília, 14 de março de 2023 


